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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº  107/2018                               Em 01 de Agosto de 2018. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONARAR o Senhor AILTON DA SILVA 

ARAÚJO, RG 686.418 - 2ª VIDA SSP/PB, CPF 272.533.174-91, do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR DE IMPRENSA 

DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, desta Edilidade.  

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ 

 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº 108/2018               Em 01 de Agosto de 2018. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR a Senhora EDILENI VIEIRA DA 

SILVA, RG 2982882 SSP/PB, CPF 052.104.774-95, para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA DE IMPRENSA DA 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, desta Edilidade.  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ 

 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº  109/2018                               Em 01 de Agosto de 2018. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR para integrar o Forum Municipal da 

Educação, os representantes dos orgãos, das entidades intitucionais, a seguir 

relacionadas: 

REPRESENTANTES DASECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Titular: Maria Aparecida Lima Santos 

Suplente: Adelizângela da Costa Alves Nascimento. 

 

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Titular: Maria do Socorro Rocha 

Suplente:Maria Solange Barros dos Santos 

 

REPRESENTANTES DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 

BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

CONFUNDEB. 

Titular: Maria do Socorro Pereira8 

Suplente:Joelma Araujo de Lima 

 

REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA. 

Titular: Jailson Rodrigues de Souza 

Suplente: Oliveiro de Araujo 

 

REPRESENTATES DA IGREJA EVANGÉLICA  ASSEMBLEIA DE DEUS 

Titular:Adriano Kelly de Araujo Figueiredo 

Suplente: Jamisson Santos Silva 

 

REPRESENTATES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICO 

MUNICIPAIS DO AGRESTE DA BORBOREMA – SINTAB 

Titular: Agnolia de Fatima Dinoa. 

Suplente: Monica Cristina Santos. 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: Maria do Socorro Araujo Lima  

Suplente: Diógens Cassimiro Silva 

 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 

Titular: Carmen Dolores Gomes de Souza 

Suplente:Rafael Gouveia dos Santos 

 

REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS 

Titular:Simone de Souza Bezerra 

 Suplente:Maria do Socorro Silva Menezes 

 

REPRESENTANTES DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

Titular:Rosimaire Genuino dos Santos Oliveira 

Suplente: Patrick Raniery de Albuquerque Dniiz 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

Titular: Tércio Hermínio Santos 

Suplente:Carlos Alberto Vieira da Silva Junior 

 

 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Titular:Rafaelly Moreira de Araujo 

 Suplente:Deborah S. Bezerra Ferreira. 

 

 
 
          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA Nº 110/2018                  Em 01 de Agosto de 2018. 

 

“Dispoe sobre a nomeação de Leiloeiro 

Publico Oficial, para atuar no Processo 

Licitatorio, Leilão nº 001/2018.” 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

Considerando, a necessidade realizaçao de um leilão 

público para Alienação de Bens Móveis inserviveis ao uso 

do municipio. 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR o Senhor JOSÉ GONÇALVES 

ABRANTES FILHO, Leiloeiro Oficial, devidamente matriculado na 

JUCEP (Junta Comercial do Estado da Paraiba), sob o nº 011/2015, 

para conduzir o Leilão (SEM NENHUM CUSTO PARA O MUNICIPIO) 

que será realizado nesta Prefeitura.: 

 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  111/2018                               Em 01 de Agosto de 2018. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERA a Senhora MARICELIA 

DANTAS BARBOZA COSTA,          CPF: 601.544.704-49 e RG 

1,227,698 SSP PB, do cargo de provimento em comissão de CHEFE 

DE DEPARTAMENTO DE RECEPÇÃO E TRIAGEM DA SECRETARIA 

DE ASSISTENCIA SOCIAL. Desta Edilidade. 

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
PUXINANÃ 

 

 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº  112/2018                               Em 01 de Agosto de 2018. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município, bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR a Senhora SAMARA DANTAS 

ANDRADE, CPF: 082.821.394-16 e RG 3449127 SSDS PB, para o 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO 

DE RECEPÇÃO E TRIAGEM DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA 

SOCIAL. Desta Edilidade. 

 

  

          Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

          Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ 

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

Prefeito Constitucional 
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DECRETO 
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